
• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARlLÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27)3724-2950 

E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov.br 

LEI N° 1607, de 22 de fevereiro de 2022. 

EMENTA: DENOMINA "GARDILINO FURLAN", 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE 
ALTO PATRÃO MOR, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA - ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÂ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que 
a Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Fica denominado "GARDILINO FURLAN", campo de futebol, 

localizado na Comunidade de Alto Patrâo Mor, zona rural, no município de Marilândia - 

Estado do Espírito Santo. 

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as 

disposições em contrârio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 22 de fevereiro de 2022. 
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Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
NaP.M.M 
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